PROJETO DE LEI Nº 1022, DE 2015

Declara de utilidade pública a "Associação Cristã de Prevenção, Recuperação e Reintegração Social - Beth Shalon Casa de Paz", no município de Ibitinga.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Fica declarada de utilidade pública a “Associação Cristã de Prevenção, Recuperação e Reintegração Social – Beth Shalon Casa de Paz”, com sede no município de Ibitinga.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A “Associação Cristã de Prevenção, Recuperação e Reintegração Social – Beth Shalon Casa de Paz”, com sede na Rua Sabino do Prado Biondo, 252, Vila Izolina, no município de Ibitinga, instituída em 2009 e inaugurada em 2012, vinculada à Igreja Batista,  atende jovens, desenvolvendo atividades na área de recuperação, prevenção e reintegração social.

Sua missão é trabalhar na área de recuperação, atendendo dependentes químicos a partir de 18 anos; no que se refere à prevenção, desenvolve trabalhos e atividades na área cultural e esportiva com crianças e adolescente de 8 a 18 anos e também trabalha com ex dependentes recuperados, reintegrando-os à sociedade e ao convívio familiar.

Destacam-se os seguintes trabalhos:

• Projeto “Vamu Reconstruir”, que tem por objetivo precípuo o desenvolvimento intelectual e cultural dos jovens, mediante a realização de palestras, apresentações artísticas e oficinas;

• Instituição da Casa de Apoio, que mantém grupos terapêuticos constituídos pelos usuários de substância ilícitas, por seus familiares e também por profissionais diversos da área da saúde;

• Casa de Recuperação, que desenvolve uma miríade de projetos assistenciais e ainda funciona como centro de apoio às famílias dos usuários de drogas.

Constata-se a existência de diversas finalidades que possuem objetivo exclusivo de servir desinteressadamente à coletividade, atendendo mais de 400 cidadão do município de Ibitinga; portanto somos por sua declaração de utilidade pública.

Sala das Sessões, em 22/6/2015
a) Cauê Macris - PSDB

